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CONTRATO Nº 024/2017

INEXIGIBILIDADE  Nº 006/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ sob n.º 
01.010.042/0001-76, sito a Avenida Curitiba, 65, município de Rio Bom, estado do Paraná, neste ato 
representado pelo prefeito municipal o Senhor ENE BENEDITO GONÇALVES, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 3.928.819-2 SSP/PR e CPF nº521.519.999-04, residente à Rua Airton Senna da Silva, 
nº 497, Rio Bom estado do Paraná em pleno exercício de seu mandato e funções, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa:

ABRIGO INSTITUCIONAL VANIA TERESINHA KNOLL POMINI (Casa Lar Faxinal), CNPJ: 
02.555.054/0001-49, situada na Rua Jose Martins Vieira s/n, Centro de Faxinal, representada pelo Sr. 
Moacir Pomini, portador do CPF nº 090.182.479-87 e do RG nº 762.232-5.

As partes acima identificadas, nos termos da Inexigibilidade nº 006/2017, bem como das normas da 
Lei 8.666/93, firmam o presente Contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) SEM FINS 
LUCRATIVOS INTERESSADO(S) EM EXECUTAR SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUICIONAL EM CASA 
LAR PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES para atender o município de Rio Bom, mesmo que a sede da 
entidade seja em comarca distinta a de Marilândia do Sul e não possua distância superior a 60km, a 
seguir especificações básicas dos serviços:

Especificações: 

Serviço de Acolhimento Institucional em Casa Lar para Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos 
incompletos. O serviço deverá:
 Estimular o desenvolvimento das relações mais próximas do ambiente familiar; 
 Promover hábitos e atitudes de autonomia e de interação social com as pessoas da comunidade;
 Localizar-se em áreas residenciais da cidade e seguir o padrão sócio econômico da comunidade 

onde estiverem inseridas;
 O serviço deve oferecer ambiente próximo de uma rotina familiar.
 Proporcionar vínculo estável entre o educador/cuidador residente e as crianças e adolescentes 

atendidos, além de favorecer o convívio familiar e comunitário dos mesmos, bem como a 
utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local, devendo atender a todas 
as premissas do Estatuto da Criança e do Adolescente, especialmente no que diz respeito ao 
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;

 O serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: 
ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual;

 As regras de gestão e de convivência deverão ser construídas de forma participativa e coletiva, a 
fim de assegurar a autonomia de crianças e adolescentes, acompanhamentos para reinserção 
familiar, acompanhamento pós desligamento em período de até 6 meses;
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 As edificações dever ser organizadas de forma atender aos requisitos previstos nos 
regulamentos existentes e às necessidades de crianças e adolescentes, oferecendo condições de 
habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade; O equipamento deve ser 
particularmente adequado ao atendimento a grupos de irmãos, bem como a crianças e adolescentes, 
com perspectivas de acolhimento de média e/ou permanência.

Item Qtde Unid R$ Unit. R$ Total

01 12 Mensalidade R$       1.050,00 R$     12.600,00      

02 36 Criança/Adolescente R$         937,00 R$    33.732,00

VALOR TOTAL R$   46.332,00   

R$ 46.332,00 (Quarenta e seis mil, trezentos e trinta e três reais).

Condições e formas de acesso: Por determinação do Poder Judiciário; Por requisição do Conselho 
Tutelar. Nesse caso, a autoridade competente deverá ser comunicada, conforme previsto no Artigo 93 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; Por quaisquer encaminhamentos quando em situações 
emergenciais.

§ 1 º. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município e o 
CONTRATADO e seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade pagamento de 
despesas com estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos 
e tributos que incidirem sobre a contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O presente Contrato terá seu prazo de validade até 12 meses.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas do presente Contrato correrão por conta das seguintes verbas orçamentárias:

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO
FONTE DE 
RECURSO

914 0803.082430010.6.009000.3.3.90.39.53.00.00 0

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE
A CONTRATADA se responsabiliza pelos encargos, impostos e taxas que incidirem sobre o objeto do 
presente Contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade. 
São responsabilidades da CONTRATADA:

a) manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
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Das Obrigações da CONTRATANTE:
1. pagar as despesas decorrentes  da publicação do instrumento contratual;
2. efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste contrato;
3. fiscalizar a correta execução e cumprimento do Contrato.

Das Obrigações da CONTRATADA:
1. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na Licitação;
2. Notificar a CONTRATANTE de eventual a alteração de sua razão social ou de seu controle 

acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

3. Registrar e manter registrados todos os seus empregados, inclusive em CTPS, nos termos dos 
artigos 29 e 41 da CLT. exigindo o mesmo procedimentos dos empreiteiros e eventuais 
parceiros em relação aos trabalhadores contratados, as cláusulas abaixo aplicam-se também 
aos empregados uma vez observada a responsabilidade solidária;

4. Recolher, mensalmente, os valores referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS – devidos a seus empregados, observando os prazos e termos da lei;

5. Efetuar o pagamento da gratificação natalina (13º salário) de seus empregados na forma e 
prazos legais estipulados no arts 1º e 2º da Lei 4.749/65;

6. Participar a concessão de férias e do acordo de 1/3 e seus empregados, por escrito, com 
antecedência de no mínimo, 30 (trinta) dias, na forma do art. 135 da CLT;

7. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a requerida sujeitar-se-á ao pagamento de 
multa no valor de 10% do valor contratual, uma vez que constatada, por fiscalização, a não 
contemplação das cláusulas retro mencionadas nos contratos administrativos celebrados pelo 
Município com as empresas vencedoras da licitação. O valor da multa será atualizado pelos 
mesmos índices utilizados para a correção dos débitos trabalhistas, a contar da data de 
assinatura do presente Termo de Compromisso, revertendo o montante apurado ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT) nos termos do artigo 5º parágrafo 6º e 13 da Lei nº 7.347/85. As 
multas serão aplicadas sem prejuízo de outras legais e convencionais cabíveis a espécie;

8. A cobrança da multa não desobriga a requerida do cumprimento das obrigações contidas no 
termo;

9. O presente Termo de Compromisso é passível de fiscalização pela Delegacia Regional do 
Trabalhador, pelo Ministério Público do Trabalho;

10. Aplica-se ao presente Termo de Compromisso o disposto nos artigos 10 e 448 da CLT, de modo 
que qualquer alteração que venha a ocorrer na estrutura jurídica da empresa não afetará 
exigência do seu integral cumprimento;

11. O presente Termo de Compromisso produz efeitos legais a partir da data de sua celebração e 
terá eficácia de título extrajudicial, conforme disposto nos artigos 5º parágrafo 6º da Lei 
7.347/85 e artigo 876 da CLT.

12. A contratada se responsabilizará civil e penalmente em caso de indevida utilização do passe.
13. O transportador, devidamente credenciado, deverá comparecer até o 5º dia útil de cada mês 

para apresentar os passes recebidos no mês anterior, e o pagamento do montante dependerá 
de emissão de nota fiscal pelo transportador em favor do município.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO E DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL
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O presente Contrato encontra-se vinculado ao processo administrativo que o originou, sendo os casos 
omissos resolvidos, à luz da Lei Municipal n° 21/2016, do Decreto Municipal nº 58/2014, do Decreto 
Estadual nº 4.507/2009, da Lei Estadual nº 15.608/2007, e, subsidiariamente da Lei Federal nº 
8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a 
este contrato:

 modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da contratada;

 rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93;

 fiscalizar-lhe a execução;
 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS PENALIDADES
Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste instrumento, a CONTRATADA ficará 
sujeita a:

 Advertência;
 Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação de infringência, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, corrigido monetariamente, 
sem prejuízo do disposto nesta cláusula, até o prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual o 
Contrato poderá ser rescindido.

§ 1 º. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser efetuado após sua 
aplicação.
§ 2 º. O valor total das multas não poderá ultrapassar de 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, limite que permitirá sua rescisão, não cabendo, neste caso, a multa prevista na Cláusula 
Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de interpelação 
ou de procedimento judicial sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 
§ 1 º - O descumprimento total das obrigações contidas neste instrumento, pela CONTRATADA, esta 
ficará sujeita às penalidades previstas pela Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, bem como multa 
no valor de 10 (dez) salários mínimos, além de rescisão do mesmo. 
§ 2 º - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimirem 
quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas.
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Rio Bom – PR, 28 de junho de 2017.

____________________________              ________________________________
           Ene Benedito Gonçalves            Moacir Pomini
                    Contratante                  Representante da Empresa Contratada







CONTRATO Nº 024/2017

INEXIGIBILIDADE  Nº 006/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2017 

	

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ sob n.º 01.010.042/0001-76, sito a Avenida Curitiba, 65, município de Rio Bom, estado do Paraná, neste ato representado pelo prefeito municipal o Senhor ENE BENEDITO GONÇALVES, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.928.819-2 SSP/PR e CPF nº521.519.999-04, residente à Rua Airton Senna da Silva, nº 497, Rio Bom estado do Paraná em pleno exercício de seu mandato e funções, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa:



ABRIGO INSTITUCIONAL VANIA TERESINHA KNOLL POMINI (Casa Lar Faxinal), CNPJ: 02.555.054/0001-49, situada na Rua Jose Martins Vieira s/n, Centro de Faxinal, representada pelo Sr. Moacir Pomini, portador do CPF nº 090.182.479-87 e do RG nº 762.232-5.



As partes acima identificadas, nos termos da Inexigibilidade nº 006/2017, bem como das normas da Lei 8.666/93, firmam o presente Contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:



CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) SEM FINS LUCRATIVOS INTERESSADO(S) EM EXECUTAR SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUICIONAL EM CASA LAR PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES para atender o município de Rio Bom, mesmo que a sede da entidade seja em comarca distinta a de Marilândia do Sul e não possua distância superior a 60km, a seguir especificações básicas dos serviços:

Especificações: 

Serviço de Acolhimento Institucional em Casa Lar para Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos incompletos. O serviço deverá:

· Estimular o desenvolvimento das relações mais próximas do ambiente familiar; 

· Promover hábitos e atitudes de autonomia e de interação social com as pessoas da comunidade;

· Localizar-se em áreas residenciais da cidade e seguir o padrão sócio econômico da comunidade onde estiverem inseridas;

· O serviço deve oferecer ambiente próximo de uma rotina familiar.

· Proporcionar vínculo estável entre o educador/cuidador residente e as crianças e adolescentes atendidos, além de favorecer o convívio familiar e comunitário dos mesmos, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local, devendo atender a todas as premissas do Estatuto da Criança e do Adolescente, especialmente no que diz respeito ao fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;

· O serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual;

· As regras de gestão e de convivência deverão ser construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia de crianças e adolescentes, acompanhamentos para reinserção familiar, acompanhamento pós desligamento em período de até 6 meses;

· As edificações dever ser organizadas de forma atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades de crianças e adolescentes, oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade; O equipamento deve ser particularmente adequado ao atendimento a grupos de irmãos, bem como a crianças e adolescentes, com perspectivas de acolhimento de média e/ou permanência.



		Item

		Qtde

		Unid

		R$ Unit.

		R$ Total



		01

		12

		Mensalidade

		R$       1.050,00

		R$     12.600,00      



		02

		36

		Criança/Adolescente

		R$         937,00

		R$    33.732,00



		VALOR TOTAL

		R$   46.332,00   





R$ 46.332,00 (Quarenta e seis mil, trezentos e trinta e três reais).



Condições e formas de acesso: Por determinação do Poder Judiciário; Por requisição do Conselho Tutelar. Nesse caso, a autoridade competente deverá ser comunicada, conforme previsto no Artigo 93 do Estatuto da Criança e do Adolescente; Por quaisquer encaminhamentos quando em situações emergenciais.



§ 1 º. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município e o CONTRATADO e seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade pagamento de despesas com estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação.



CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

O presente Contrato terá seu prazo de validade até 12 meses.



CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas do presente Contrato correrão por conta das seguintes verbas orçamentárias:

		DESPESA DESDOBRADA

		DOTAÇÃO

		FONTE DE RECURSO



		914

		0803.082430010.6.009000.3.3.90.39.53.00.00

		0







CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA se responsabiliza pelos encargos, impostos e taxas que incidirem sobre o objeto do presente Contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade. 

São responsabilidades da CONTRATADA:

a) manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;



CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

Das Obrigações da CONTRATANTE:

1. pagar as despesas decorrentes  da publicação do instrumento contratual;

2. efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste contrato;

3. fiscalizar a correta execução e cumprimento do Contrato.

Das Obrigações da CONTRATADA:

1. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na Licitação;

2. Notificar a CONTRATANTE de eventual a alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

3. Registrar e manter registrados todos os seus empregados, inclusive em CTPS, nos termos dos artigos 29 e 41 da CLT. exigindo o mesmo procedimentos dos empreiteiros e eventuais parceiros em relação aos trabalhadores contratados, as cláusulas abaixo aplicam-se também aos empregados uma vez observada a responsabilidade solidária;

4. Recolher, mensalmente, os valores referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS – devidos a seus empregados, observando os prazos e termos da lei;

5. Efetuar o pagamento da gratificação natalina (13º salário) de seus empregados na forma e prazos legais estipulados no arts 1º e 2º da Lei 4.749/65;

6. Participar a concessão de férias e do acordo de 1/3 e seus empregados, por escrito, com antecedência de no mínimo, 30 (trinta) dias, na forma do art. 135 da CLT;

7. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a requerida sujeitar-se-á ao pagamento de multa no valor de 10% do valor contratual, uma vez que constatada, por fiscalização, a não contemplação das cláusulas retro mencionadas nos contratos administrativos celebrados pelo Município com as empresas vencedoras da licitação. O valor da multa será atualizado pelos mesmos índices utilizados para a correção dos débitos trabalhistas, a contar da data de assinatura do presente Termo de Compromisso, revertendo o montante apurado ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) nos termos do artigo 5º parágrafo 6º e 13 da Lei nº 7.347/85. As multas serão aplicadas sem prejuízo de outras legais e convencionais cabíveis a espécie;

8. A cobrança da multa não desobriga a requerida do cumprimento das obrigações contidas no termo;

9. O presente Termo de Compromisso é passível de fiscalização pela Delegacia Regional do Trabalhador, pelo Ministério Público do Trabalho;

10. Aplica-se ao presente Termo de Compromisso o disposto nos artigos 10 e 448 da CLT, de modo que qualquer alteração que venha a ocorrer na estrutura jurídica da empresa não afetará exigência do seu integral cumprimento;

11. O presente Termo de Compromisso produz efeitos legais a partir da data de sua celebração e terá eficácia de título extrajudicial, conforme disposto nos artigos 5º parágrafo 6º da Lei 7.347/85 e artigo 876 da CLT.

12.  A contratada se responsabilizará civil e penalmente em caso de indevida utilização do passe.

13.  O transportador, devidamente credenciado, deverá comparecer até o 5º dia útil de cada mês para apresentar os passes recebidos no mês anterior, e o pagamento do montante dependerá de emissão de nota fiscal pelo transportador em favor do município.



CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Contrato encontra-se vinculado ao processo administrativo que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei Municipal n° 21/2016, do Decreto Municipal nº 58/2014, do Decreto Estadual nº 4.507/2009, da Lei Estadual nº 15.608/2007, e, subsidiariamente da Lei Federal nº 8.666/93.



CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este contrato:

· modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da contratada;

· rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

· fiscalizar-lhe a execução;

· aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS PENALIDADES

Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste instrumento, a CONTRATADA ficará sujeita a:

· Advertência;

· Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação de infringência, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, corrigido monetariamente, sem prejuízo do disposto nesta cláusula, até o prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual o Contrato poderá ser rescindido.

§ 1 º. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser efetuado após sua aplicação.

§ 2 º. O valor total das multas não poderá ultrapassar de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, limite que permitirá sua rescisão, não cabendo, neste caso, a multa prevista na Cláusula Décima Primeira.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de interpelação ou de procedimento judicial sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

§ 1 º - O descumprimento total das obrigações contidas neste instrumento, pela CONTRATADA, esta ficará sujeita às penalidades previstas pela Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, bem como multa no valor de 10 (dez) salários mínimos, além de rescisão do mesmo. 

§ 2 º - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.



E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.











Rio Bom – PR, 28 de junho de 2017.









____________________________			             ________________________________

           Ene Benedito Gonçalves				 	           Moacir Pomini

                    Contratante		                 Representante da Empresa Contratada
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